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INDICAÇÃO: 39/2020

INDICAMOS depois de satisfeitas as formalidades regimentais e ouvido e esclarecido o Plenário,
ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, DONATO LOPES DA SILVA atendendo
solicitações que nos foram apresentadas, a necessidade, conveniência e oportunidade de determinar
ao setor competente da municipalidade a realização de estudo para  implantação da CAMPANHA
DA NOTA FISCAL PREMIADA no município de Rio Brilhante. 

 

JUSTIFICATIVA:

 

Indica a Senhor Prefeito Municipal, para que estude as possibilidades de implantar no município de
Rio Brilhante, a CAMPANHA DA NOTA FISCAL PREMIADA, para quem solicite a emissão de
nota fiscal de compras efetuadas em diversos estabelecimentos comerciais de nossa cidade, bem
como, os produtores rurais emitam a nota de produtor ao realizar suas vendas da produção junto às
empresas que trabalham com comercialização de produtos agropecuários, com objetivo de
possibilitar maior arrecadação ao Município de Rio Brilhante, oriundos do ISS e ICMS a fim de
direcionar créditos de compras realizadas por pessoas físicas em beneficio ao Hospital e Maternidade
da Associação Beneficente de Rio Brilhante, tendo em vista que as conseqüências são de
conhecimento publico e notório.

 

Trata-se de uma campanha de cidadania fiscal para
incentivar o consumidor a exigir Nota Fiscal quando da contratação de um serviço. Como
estímulo, o Poder Executivo poderá conceder créditos fiscais e sorteios de prêmios.

 

Vale ressaltar que esta campanha de incentivo à
solicitação da Nota Fiscal possibilitará um aumento de arrecadação, na medida em que o
imposto pago decorrente da prestação de serviços será devidamente repassado aos cofres
públicos.

 

Espera-se, outrossim, que, por meio desta campanha, em
breve não exista mais a necessidade de o consumidor pedir o comprovante fiscal da prestação do
serviço, que será emitido naturalmente pelo contribuinte. Por outro lado, com arrecadação maior, o
Município terá mais condições de atender de forma ágil as demandas da sociedade.

Outro aspecto importante da Campanha da Nota
Premiada, é que o consumidor ficará estimulado a solicitar a prestação de serviços em
estabelecimentos formais, que, muitas vezes, sofrem concorrência desleal por aqueles que não
emitem documento fiscal de prestação de serviços.
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Portanto, esta iniciativa do Executivo Municipal ao mesmo
tempo em que fomentará a prática da cidadania fiscal, protegerá as receitas do Município e
reprimirá a sonegação de impostos.

 

A titulo de esclarecimento, cabe dize que a Constituição Federal, ao definir as regras estruturantes do
sistema tributário nacional, deferiu aos entes políticos a prerrogativa de conceder incentivos  fiscais
das mais variadas formas visando à consecução de objetivos extrafiscais (econômicos, sociais ou
políticos), condicionando a implementação de tais medidas tão somente à edição de lei específica
sobre a matéria.

 

Tendo em vista que tal benesse será concedida, em
caráter geral, ao caso presente, não se impõe o atendimento das exigências estabelecidas pelo art. 14
da Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), isso
porque não evidencia renúncia de receita.

 

A respeito do tema renúncia de receita, insta aclarar que,
de acordo com o § 1º do artigo 14 da LRF - Lei de Responsabilidade Fiscal, a renúncia
compreende dentre outros, a concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou
modificação de base de cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e
outros benefícios que correspondam a tratamento diferenciado.

 

Segundo a doutrina especializada, os três adjetivos - "não
geral, discriminada e diferenciado"- constantes no mencionado § 1º, do art. 14, da LRF, são
sinônimos, exprimem a idéia do que é especial, específico, individual, particular e singular, ou seja,
traduzem a idéia oposta do que é geral.

 

Portanto, nestas hipóteses a intenção do legislador não foi outra, senão a de caracterizar como
renúncia de receita as situações que privilegiem e beneficiem individualmente certo contribuinte.

Por fim, analisando-se por um outro prisma, podemos
entender, ainda, que não existe propriamente renúncia de receita, já que o Programa pretende ver
aumentada a sua receita, enquanto que a regra da LRF é dirigida aos cuidados relativos à perda ou
diminuição da receita.

 

Por se tratar de um pedido que vem para beneficiar a população, solicito atendimento urgente nesta
indicação.

 

Posto isto, esperamos receber o apoio dos Nobres Pares na aprovação dessa propositura, que tem por
objetivo atender os anseios da nossa população.

Sala das Sessões, 17/02/2020 - 14:49:14
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